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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ADITIVO 08 AO CONTRATO N.º 05/2019 

PROCEDIMENTO DE PREGÃO N.º 01/2019 

 
                                                                    ADITIVO 08 AO CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

ENTIDADE PÚBLICA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI E A EMPRESA IDEAL GUAPO LTDA. 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, TIBAGI PREV, 

Autarquia com Personalidade Jurídica de Direito Público, integrante da Administração Indireta do Município de Tibagi, com autonomia administrativa e 

financeira, nos termos da Lei Municipal 1.757/2001, inscrita no CNPJ sob n
o
 04.996.792/0001-57, Tibagi (PR), CEP: 84.300-000, sito na Praça 

Leopoldo Mercer n
o
 95, neste ato representado pela sua Diretoria Executiva: a Sra. Diretora Presidente do TIBAGI PREV, MAÍSSA ANTUNES 

TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA, brasileira, casada, servidora pública Municipal, portadora da cédula de identidade (RG) n
o
 9.667.390-6 SSP/PR e 

CPF/MF n
o
 061.423.659-26; a Sra. Diretora Administrativa Financeira, EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA, brasileira, casada, servidora pública 

municipal, portadora da cédula de identidade (RG) n.º 6.225.582-0 SSP/PR e CPF/MF n.º 026.200.549-23; e o Sr. Diretor de Previdência e Atuária, 

CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI, brasileiro, casado, servidor público municipal, portador da cédula de identidade (RG) n.º 6.710.222-3 SSP/PR e 

CPF/MF n.º 022.051.399-67, adiante denominado o Instituto simplesmente com a nomenclatura de CONTRATANTE, e de outro lado, com 

nomenclatura de CONTRATADA, a empresa IDEAL GUAPO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita sob o nº CNPJ 03.626.094/0005-20, 

filial domiciliada na Rua Herbert Mercer, 591, centro, TIBAGI (PR), CEP: 84.300-000, neste ato representada pelo Sr(a). ABRÃO JOSÉ SIMÃO NETO, 

brasileiro, casado, gerente, portador da cédula de identidade RG n.º 3.199.177-3 SESP-PR e do CPF/MF nº 410.870.209/30, com endereço na Rua 

das Aleluias, n.º 75 – Núcleo Nossa Senhora da Conceição, na cidade de Palmeira (PR), resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao contrato 

05/2019, nos termos subsidiários especialmente da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, além do qual será condicionado pelas cláusulas e condições 

a seguir discriminadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIMINAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 

 

1.1) Altera-se o valor do presente contrato para R$ 4,15 (quatro reais e quinze centavos), preço unitário, respeitando o limite fixado no edital para o 

ano de 2019 de R$ 11.861,00 (obtido pelo preço unitário médio de R$ 4,09 obtido no procedimento preparatório do pregão vezes 2.900 litros de 

gasolina comum previstos para o ano de 2019). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

2.1) Salvo as disposições contrárias à cláusula anterior, ficam inalteradas todas as demais cláusulas do contrato 05/2019. 

 

                       Tibagi, 01 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REPRESENTANTES DA CONTRATANTE  
(DIRETORIA EXECUTIVA DO TIBAGI PREV): 
 
 
 
_________________________________________________ 
MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA  
Diretora Presidente do TIBAGI PREV 

REPRESENTANTE DA EMPRESA CONTRATADA: 
 
 
 

 

 
________________________________________ 
EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA  

Diretora Administrativa Financeira do TIBAGI PREV  

 

 
 
 
________________________________________ 
CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI  

Diretor de Previdência e Atuária do TIBAGI PREV  

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
NOME: ______________________________ 
ASSINATURA: ________________________ 
RG: __________________ 
CPF/MF: _____________________ 
 
 
2. 

NOME: ______________________________ 
ASSINATURA: ________________________ 
RG: __________________ 
CPF/MF: _____________________ 
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LEI Nº 2.745 DE 27 DE JUNHO DE 2019. 
       
 
 

Autoriza o Executivo a outorgar concessão de direito real de uso sobre imóvel do 

patrimônio municipal em favor da empresa ADRIANO GUIMARÃES SKUDLAREK, nas 

condições que especifica, e dá outras providências. 

 
 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Tibagi, nos termos preconizados na 
Lei Orgânica do Município sanciono a seguinte: 

LEI 
  Art. 1

o
. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar concessão de direito real de uso em favor da empresa ADRIANO 

GUIMARÃES SKUDLAREK, inscrita no CNPJ/MF sob n
o
 32.401.070/0001-48, sobre uma área de terreno do patrimônio público municipal medindo 

1.000 m², denominado lote 5-D-3, situado no Parque Industrial, com as seguintes metragens, características e confrontações: 
 
 

 
 
 
   Art. 2

o
. Destinar-se-á o terreno à implantação, pela empresa favorecida, de empreendimento no ramo de manutenção e reparação 

de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária. 
 
    Parágrafo único. A finalidade da concessão, bem como as atividades previstas somente poderão ser modificadas ou ampliadas 
após solicitação formal e fundamentada dirigida à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Trabalho, e desde que por esta autorizada, 
encaminhando-se cópia do expediente ao Poder Legislativo para conhecimento, vinculadas sempre à implementação de atividades lícitas e produtivas. 
 
  Art. 3

o
. A concessão da área não implica em que benefícios municipais adicionais não expressamente indicados no pleito 

apresentado à análise pelo Executivo, e por este considerados viáveis e mencionados nesta Lei, sejam deferidos, salvo os serviços públicos habituais 
de iluminação pública, extensões de rede elétrica, e conservação de vias públicas adjacentes ao terreno concedido. 
 
  Art. 4

o
. O prazo de concessão é de 10 (dez) anos contados da assinatura do respectivo Termo, podendo ser renovada de forma 

sucessiva e por igual período, enquanto for mantida a destinação e o interesse público. 
 
  Art. 5

o
. A partir da data da assinatura do Termo, a concessionária ficará automaticamente imitida na posse e uso do imóvel, 

podendo nele adentrar para a implantação do empreendimento previsto. 
 
  § 1

o
. O exercício pela concessionária da posse direta sobre o imóvel, não inibe nem elide a posse indireta por parte do Município, 

em nome do qual deve ser reconhecida e exercida, nos termos do art. 1.197 do Código Civil. 
 
  § 2

o
. A inversão da posse direta ocorrerá com a ciência de eventual revogação da concessão de uso por descumprimento de 

encargo e com a recusa de restituição da área por parte da concessionária. 
 
  § 3

o
. A empresa beneficiada, como possuidora direta do imóvel, deterá o título concessório até a revogação do direito de uso, 

quando a respectiva concessão for considerada perempta, por descumprimento de encargo.   
 
  Art. 6

o
. A concessão deverá ser gravada com a condição de intransferível e indivisível. 

 
   Art. 7

o
. A concessão será considerada perempta caso a concessionária, dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da 

outorga da concessão não iniciar as atividades a que se destina, ou ainda, não evidenciar a conclusão do limite de 50% (cinquenta por cento) de 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 1080 - Tibagi, 01 de julho de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 4 

construção da área física destinada às suas instalações, ou se a interromper injustificadamente por qualquer tempo, devendo disponibilizar anualmente 
para a fiscalização da Câmara Municipal o demonstrativo de cumprimento das propostas inseridas na Análise de Enquadramento. 
 
  § 1

o
. Os prazos mencionados neste artigo poderão ser postergados a critério do Poder Executivo, mediante proposta da Secretaria 

de Indústria, Comércio e Trabalho, em atendimento a pleito fundamentado da empresa beneficiária da concessão. 
 
  § 2

o
.  Constatado o eventual descumprimento de encargo, o Executivo promoverá a notificação da concessionária instando-a à 

observância do compromisso bem como a apresentar as justificativas que possuir, caso em que poderá valer-se da disposição contida no parágrafo 
anterior. 
 
  § 3

o
. A leniência da concessionária, a sua renitência no cumprimento de encargos, ou o desvio de finalidade, legitimará o Município 

a retomar o imóvel mediante prévio ato declaratório de perempção da concessão, podendo a concessionária retirar acessões físicas que nele tenha 
incorporado, e desde que passíveis dessa providência, e em nenhum caso haverá indenização. 
 
  § 4

o
. O Município promoverá formalmente a notificação da concessionária para desocupar o imóvel, nas hipóteses do parágrafo 

anterior. 
 
  § 5

o
. A notificação para desocupação configura esbulho possessório, caso em que o Executivo, se necessário, recorrerá ao 

Judiciário para fazer valer os seus direitos. 
 
  Art. 8

o
.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, EM 27 DE JUNHO DE 2019. 
 
 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

D E C R E T O   N 
o
  544 

    

Convoca para a XI Conferência Municipal de Assistência Social e dá outras providências. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei n° 2639 de 01 de dezembro de 

2016, do Sistema Único de Assistência Municipal, 

      DECRETA 

  Art. 1º - Fica convocada a realização da XI Conferência Municipal de Assistência Social com o tema “Assistência Social: Direito 

do Povo, com Financiamento Público e Participação Social”, a se realizar na data de 08 de agosto de 2019, com inicio às 8 horas e término às 17 

horas, no Auditório da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2° - A comissão organizadora fica assim composta: 

Claudete Gomes Caminha 

Emiliana Maria Gomes Santos 

Karine Lacerda Mateussi 

Ivanete da Costa 

Renata Biersteker 

 

     Art. 3° - As despesas com a realização da XI Conferência Nacional de Assistência Social correrão por conta de recursos 

orçamentários do próprio Município. 

  Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, em 26 de junho de 2019 

  

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal    
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DECRETO N.° 546/2019, 

de 01 de JULHO de 2019. 

 
O Prefeito Municipal de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o artigo 66, 

combinado com o art. 49 da Lei Federal 8.666/93 (Estatuto de Licitações e Contratos) e considerando a necessidade de readequação do edital, 

conforme Súmula 272 do Tribunal de Contas da União - TCU,  

 
R E S O L V E: 

 
 Revogar o Pregão Presencial nº 0107/2019, destinado A aquisição de telas e portas a serem instaladas nas 

cozinhas das Escolas Municipais e CMEIS, as quais precisam de manutenção, atendendo a todas as exigências das normas da vigilância sanitária, 

principalmente no que diz respeito a segurança alimentar, em tratamento médico-hospitalar fora do domicílio. 

        

   Gabinete do Prefeito, em 01 de julho de 2019. 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal  

 

 

ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0109/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Presencial do tipo "MENOR PREÇO", cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇO para aquisição futura de combustível tipo óleo diesel S10 e gasolina comum, que houve um erro no Edital, cabendo as 

seguintes correções: 

 

Onde se lê: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0109/2019 

5. OBJETO 

 

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição futura de combustíveis tipo óleo diesel S10 e gasolina comum:  

 

 I
TEM 

QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO 
MÁXIMO 
UNITÁRIO - 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL- 

1 6.500 litro GASOLINA COMUM 3,95 25.675,00 

2 9.000 litro ÓLEO DIESEL S10 3,15 28.350,00 

TOTAL MÁXIMO..................................................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 54.025,00 

 

Leia se: 

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição futura de combustíveis tipo óleo diesel S10 e gasolina comum:  

 

 I
TEM 

QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO 
MÁXIMO 
UNITÁRIO - 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL- 

1 6.500 litro GASOLINA COMUM 3,95 25.675,00 

2 9.000 litro ÓLEO DIESEL S10 3,15 28.350,00 

TOTAL MÁXIMO..................................................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 54.025,00 

 

Tibagi, 01 de julho de 2019. 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, sob regime de 

empreitada por preço global, na modalidade de Tomada de Preços, às 9 horas, do dia 19 de julho de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça 

Edmundo Mercer nº 34, objeto é contratação de empresa para execução de obras de pavimentação com pedras irregulares, na rua Projetada 7, Vila 

São José, Tibagi/PR. Valor máximo R$ 256.950,58 (duzentos e cinqüenta e seis mil, novecentos e cinqüenta reais e cinqüenta e oito centavos). O 

Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 1º de julho de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI  

Prefeito Municipal  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na 

modalidade de Pregão, às 14 horas, do dia 11 de julho de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é 

serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem e cáster. O Valor máximo da licitação é de R$ 9.244,80 (nove mil, duzentos e quarenta e quatro 

reais e oitenta centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail 

licitacaotbg@hotmail.com ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

 

Tibagi, 1º de julho de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na 

modalidade de Pregão, às 9 horas, do dia 15 de julho de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é 

aquisição de sacolas de ráfia personalizadas. O Valor máximo da licitação é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). O Edital completo será 

fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

 

Tibagi, 1º de julho de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na 

modalidade de Pregão, às 9 horas, do dia 16 de julho de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o 

Registro de Preços para aquisição de material de construção. O Valor máximo da licitação é de R$ 72.680,00 (setenta e dois mil, seiscentos e oitenta 

reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br.  

 

Tibagi, 1º de julho de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na 

modalidade de Pregão, às 9 horas, do dia 17 de julho de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o 

Registro de Preços para aquisição de ferramentas diversas. O Valor máximo da licitação é de R$ 18.016,00 (dezoito mil e dezesseis reais). O Edital 

completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

 

Tibagi, 1º de julho de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA N.° 1403/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/05/2019 Castro – Buscar calcário e entregar nas propriedades rurais 

de pequenos agricultores. 

Caminhão Ford Cargo BCH-4667 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1404/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
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RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/05/2019 Castro – Buscar calcário e entregar nas propriedades rurais 

de pequenos agricultores. 

Caminhão Ford Cargo BCH-4667 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 1405/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/06/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde SPIN BBS - 7941 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 1406/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 
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Data Destino/Motivo Veículo 

14/06/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde SPIN BBS - 7941 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 1407/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 1408/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/06/2019 Maringá – conduzir pacientes para tratamento de saúde Onix BCO - 3914 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1409/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/06/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1410/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/06/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AZE - 8096 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1411/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/06/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1412/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/06/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1413/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/06/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BAL - 4928 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1414/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/06/2019 Londrina – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1415/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/06/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1416/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/06/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AZE - 8096 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1417/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/06/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AYI - 2502 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 1418/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1419/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/06/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1420/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van AYM - 5661 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1421/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 1422/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/06/2019 Cuririba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BAL - 4928 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1423/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/06/2019 Reserva – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van AYM - 5661 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1424/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AYM - 8932 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1425/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/06/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BAL - 4928 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1426/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Valdir Geraldo da Costa, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ - 9734 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 1080 - Tibagi, 01 de julho de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 19 

PORTARIA N.° 1427/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Valter Lima da Costa, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ - 9733 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1428/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Valter Lima da Costa, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/06/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ - 9733 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1429/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Valter Lima da Costa, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/06/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AYM - 8933 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1430/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/06/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BBX - 5727 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1431/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BAE - 1822 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 1432/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/06/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BAE - 1822 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1433/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1434/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van AYM - 5661 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1435/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1436/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/06/2019 Ortigueira – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1437/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso 

Moreira, de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/06/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde L 200 – BCW5G76 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1438/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso 

Moreira, de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde L 200 – BCW5G76 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1439/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso 

Moreira, de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/06/2019 Campina Grande – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

Spin BBS - 7941 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1440/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso 

Moreira, de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BBX - 5727 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1441/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/06/2019 Reserva – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BAE - 1822 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1442/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Onix BCO - 3914 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 1080 - Tibagi, 01 de julho de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 27 

PORTARIA N.° 1443/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/06/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1444/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde L 200 – BCW5G76 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1445/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Osni Gonçalves Lopes, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Sandero BBO - 0698 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1446/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Osni Gonçalves Lopes, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Sandero BBO - 0698 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1447/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Osni Gonçalves Lopes, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Sandero BBO - 0698 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1448/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Osni Gonçalves Lopes, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Sandero BBO - 0698 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1449/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rogério Darques Rodrigues, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BCU8F18 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1450/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rogério Darques Rodrigues, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/06/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BCU8F18 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1451/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/06/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AZE - 8096 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1452/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1453/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/06/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Clio APF - 0531 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1454/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AYI - 2502 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1455/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/06/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Clio APF - 0531 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 1456/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/06/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AZE - 8096 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1457/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BCU8F21 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1458/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/06/2019 Ortigueira – conduzir pacientes para tratamento de saúde Sandero BBO - 0698 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1459/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/06/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Sandero BBO - 0698 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1460/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BCU8F21 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1461/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Joselei Roberto, de acordo 

com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/06/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Onix BCO - 3914 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1462/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Joselei Roberto, de acordo 

com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/06/2019 Apucarana – conduzir pacientes para tratamento de saúde Onix BCO - 3914 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1463/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Joselei Roberto, de acordo 

com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/06/2019 Reserva – conduzir pacientes para tratamento de saúde Onix BCO - 3914 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 1464/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Joselei Roberto, de acordo 

com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/06/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BAL - 4928 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1465/2019, 

de 01 de junho de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Irani Pugsley Bielski, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/06/2019 Ponta Grossa – Acompanhar criança para realização de 

exame de conjunção carnal junto ao IML  

Palio AXW - 6637 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de junho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1466/2019, 

de 01 de junho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

   

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Osdivar Martins de Oliveira, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/06/2019 Ponta Grossa –  Conduzir Conselheira para acompanhar 

criança para realização de exame de conjunção carnal junto 

ao IML  

Palio AXW - 6637 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de junho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1467/2019, 

de 01 de junho de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Vilson de Lima, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/06/2019 Ponta Grossa –  Reunião do Sebrae Logan ACQ - 0513 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de junho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 1468/2019, 

de 01 de junho de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Vilson de Lima, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

31/05/2019 Ponta Grossa –  Reunião do Sebrae C4 AUO - 2138 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de junho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1469/2019, 

de 01 de junho de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 ( duas) de diária em favor de Antonio Carlos Kopp, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Saída/retorno Destino/Motivo Veículo 

21/06/2019 – 23/06/2019 Carambei – Conduzir Atletas e Comissão Técnica 

para participarem da Liga Sul Norte de Voleibol 

Ônibus AYH - 5465 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de junho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

PORTARIA N.° 1470/2019, 

de 01 de junho de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 ( duas) de diária em favor de Marcel Antoine Borgo, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída/retorno Destino/Motivo Veículo 

28/06/2019 – 30/06/2019 Indaial - SC – Conduzir Atletas e Professores para 

participarem do Festival de Canoagem Slalom. 

Ônibus BAI - 8790 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de junho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1471/2019, 

de 01 de junho de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  ( um quarto) de diária em favor de Willy Verhagem Neto, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/05/2019 Ponta Grossa – Levar veículo para revisão e fazer 

orçamento para departamento TI/Telecom 

Kangoo – ARY 9546 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de junho de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 1472/2019, 

de 01 de junho de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  ( um quarto) de diária em favor de Marcio Lara Assunção, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/05/2019 Ponta Grossa – Levar veículo para revisão e fazer 

orçamento para departamento TI/Telecom 

Kangoo – ARY 9546 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de junho de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 1080 - Tibagi, 01 de julho de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 42 

PORTARIA N.° 1473/2019, 

De 01 de julho de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

  

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

21/05/2019 Castro – Buscar calcário e entregar nas propriedades rurais 

de pequenos agricultores. 

Caminhão Ford Cargo BCH-4667 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  01 de julho de 2019. 

  

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 026/2019 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 002/2019 e Memorando n° 210/2019 Secretaria Municipal de Saúde,Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem 
abaixo, conforme convocação através de contato telefonico, comparecerem  à Secreteria Municipal de Administração, na sala de reuniões localizada 
no piso térreo do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário 
estipulado pela comissão do Processo Seletivo, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 
 
Função: Enfermeiro 
Localização da (s) vaga (s): Sede 
 
 

15º Josilaine Pereira Gonçalves 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Secretararia Municipal de Saúde, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2019 para ingresso público: 
a)Comprovação da escola escolaridade ou formação profissional exigida para o exercício do cargo e dos títulos correspondentes à pontuação indicada 
na ficha de inscrição; 
 
2. Após confirmação pela Secretaria Municipal de Saúde de que as exigências de formação e experiência profissional exigida no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado Nº 002/2019  foram cumpridas, o candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à GRH: 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, em preto e branco ou colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Título de eleitor com comprovante da última votação em original e fotocópia; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Comprovante de vacinação dos filhos menores de 14 anos  em original e fotocópia; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia (obrigatório apenas para pessoas do sexo masculino); 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição Federal (pode ser assinada no ato 
de apresentação dos demais documentos a GRH); 
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m) Comprovação de aptidão desaúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Declarações negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro). 
 
3. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado, bem como a não apresentação dos documento necessários, impedirão a 
contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o 
mesmo cargo. 
 
4. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a)  no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
5. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
6. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de Saúde, 
dentro do prazo de 02 dias após a de convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) contante 
na lista de classificação, se houver. 
 
Palácio do Diamante,  ao primeiro dias do mês de julho do ano de dois mil  e dezenove. 
 
 
 
Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
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